
Memorando 802/2024

De: Thania G. - CP-CPP

Para: CP-CPP - Comissão de Políticas Públicas 

Data: 11/03/2024 às 21:07:42

Setores envolvidos:

CP-CPP

Ata nº 4

 

Nobres,

Segue ata para assinatura

 

At.te 

_

Thania Maria Caminski Gehlen  

Vereadora da Câmara de Vereadores de Pato Branco e Protetora dos Animais

Anexos:

Ata_n_4_assinada.pdf
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ATA Nº 03/2024 

        

REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
 
 
Aos cinco dias do mês de março de 2024, os membros da Comissão de Políticas 
Públicas, as vereadoras Thania Maria Caminski Gehlen - PP e Maria Cristina de 
Oliveira Rodrigues Hamera - PV e o vereador Januário Koslinski - PSDB, juntamente 
com seus respectivos assessores parlamentares, reuniram-se para debater o Projeto 
de Lei Ordinária nº 19 de 2024, que altera a lei referente ao Plano de Carreira, Cargos 
e Vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Pato 
Branco; e o Projeto de Lei Ordinária nº 20 de 2024, que extingue o cargo de agente 
de apoio do quadro próprio de servidores da Câmara Municipal de Pato Branco. 
Ambos com relatoria do vereador Januário Koslinski, que apresentou parecer 
favorável aos dois projetos, com votos favoráveis das vereadoras Thania Caminski e 
Maria Cristina de Oliveira Rodrigues Hamera.  
Após, a vereadora Maria Cristina apresentou o seu parecer quanto ao Projeto de Lei 
nº 161 de 2023, que dispõe da prioridade no atendimento para portadores de diabetes. 
A vereadora deu parecer favorável, acompanhada da concordância do relatório pelos 
vereadores Januário e Thania.  
 
Sem mais para o momento, eu, Leonardo Handa, assessor parlamentar, lavrei a 
presente ata, a qual segue assinada pelos membros da Comissão de Políticas 
Públicas e pode ser visualizada no link: 
https://www.youtube.com/watch?v=IGDlmHPNWjY 
 
 
 
Pato Branco, 05 de março de 2024. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 08EC-5CB0-7D21-7EAF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THANIA MARIA CAMINSKI GEHLEN (CPF 777.XXX.XXX-00) em 11/03/2024 21:08:01 (GMT-03:00)
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